
INDICAÇÃO Nº 
1280
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine ao Fundo Social de Solidariedade a liberação de uma cadeira de rodas motorizada para João Vítor de Jesus Meireles, de 9 anos, da cidade de Itirapina, que sofre de grave doença degenerativa.

JUSTIFICATIVA

A vereadora presidente da Câmara de Itirapina, Cristina Gomes, solicita atenção ao pedido recebido da mãe de João Vítor, Janete de Jesus Meireles, que reside na Rua 05, n° 70,no Jardim dos Eucaliptos, a qual faz o seguinte relato: João Vitor tem uma doença degenerativa denominada de Fibromatose Hialina Juvenil, com a evolução da doença ocorreu o atrofiamento dos membros  superiores e o João não consegue mais se locomover com a cadeira de rodas simples, pois não tem força para movimentá-la.

Desta forma, justificamos a importância desta doação. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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